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EMENTÁRIO 

MATÉRIA: FUNDAMENTOS DA JUSTIÇA RESTAURATIVA E PRÁTICAS CIRCULARES: VIVÊNCIAS, 
FACILITAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO – MODALIDADE NÃO CONFLITIVA 

Objetivo Geral: Capacitar os servidores para compreender os fundamentos da Justiça Restaurativa e 
conduzir Círculos de Construção de Paz na modalidade não conflitiva, promovendo o fortalecimento de 
vínculos, o senso de pertencimento, a cultura de paz e a responsabilização coletiva no contexto 
socioeducativo. 

  

Objetivos Específicos:  

• Identificar a origem, a evolução, os valores e os princípios da Justiça Restaurativa e dos Círculos de 
Construção de Paz, relacionando-os à cultura de paz e ao contexto socioeducativo; 

• Reconhecer e aplicar os elementos essenciais dos círculos, tais como a peça de centro, o 
objeto da palavra, as cerimônias de abertura/fechamento, as diretrizes e as perguntas 
norteadoras; 

• Distinguir as diferentes modalidades de círculos não conflitivos (acolhimento, diálogo, 
celebração e fortalecimento de vínculos), escolhendo a abordagem adequada para cada 
demanda institucional; 

• Exercitar o papel de facilitador e Co facilitador por meio da escuta ativa, da empatia, da 
comunicação não violenta (CNV) e de práticas de atenção plena (mindfulness), agindo sob 
preceitos éticos; 

• Elaborar roteiros estruturados e instrumentos de planejamento para círculos restaurativos, 
adaptando a metodologia à realidade de adolescentes, jovens e equipes do contexto 
socioeducativo; 

• Vivenciar e liderar simulações de círculos não conflitivos e estudos de caso, demonstrando 
capacidade de criar ambientes sensíveis ao trauma e de fortalecer vínculos comunitários. 

Carga Horária: 20 horas 

Público Alvo: Servidores do IASES 

Conteúdos a serem Desenvolvidos:  
Fundamentos da Justiça Restaurativa e dos Círculos de Construção de Paz 

• Origem e evolução da Justiça Restaurativa; 
• Valores, princípios e pressupostos dos processos circulares; 
• O conceito de equilíbrio e a Roda da Medicina; 
• Cultura de paz e práticas restaurativas na socioeducação. 

Vivências e Aplicações dos Círculos de Paz 
• Vivência de Círculo de Construção de Paz; 
• Relacionamentos saudáveis e fortalecimento de vínculos; 
• O poder e os desafios dos círculos; 
• Aplicação dos círculos no contexto socioeducativo. 

A Prática dos Círculos na Socioeducação 
• Enfoque holístico para adolescentes e jovens; 
• Desenvolvimento humano, aprendizagem e relacionamentos; 
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• Comunidade socioeducativa e fortalecimento dos vínculos; 
• Disciplina socioeducativa; 
• Ambientes sensíveis ao trauma; 
• Introdução à atenção plena (Mindfulness). 

Tipos de Círculos de Construção de Paz 
• Objetivos e espaços de aplicação; 
• Círculos de acolhimento; 
• Círculos de fortalecimento de vínculos; 
• Círculos de diálogo; 
• Círculos de celebração; 
• Vivências práticas. 

Papel do Facilitador e Co-Facilitador 
• Funções e responsabilidades; 
• Escuta ativa e empatia; 
• Comunicação não violenta; 
• Ética na facilitação; 
• Orientações para condução dos círculos. 

Planejamento dos Círculos Restaurativos 
• Instrumentos de planejamento; 
• Preparação dos participantes; 
• Construção de roteiros; 
• Adequação metodológica ao contexto socioeducativo. 

Elementos Essenciais dos Processos Circulares 
• Peça de centro; 
• Objeto da palavra; 
• Cerimônias; 
• Valores e diretrizes; 
• Perguntas norteadoras; 
• Dinâmica dos processos circulares. 

Vivências Práticas e Estudos de Caso 
• Simulações de círculos; 
• Estudos de caso da socioeducação; 
• Planejamento e condução supervisionada de círculos não conflitivos.  

Competências:   
• Compreender os fundamentos teóricos da Justiça Restaurativa; 

• Planejar e conduzir círculos de construção de paz na modalidade não conflitiva; 

• Aplicar metodologias restaurativas para fortalecimento de vínculos e prevenção de conflitos; 

• Utilizar técnicas de facilitação, escuta qualificada e comunicação empática; 

• Promover espaços seguros de diálogo e construção coletiva.  
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EMENTÁRIO 

MATÉRIA: FUNDAMENTOS DA JUSTIÇA RESTAURATIVA E PRÁTICAS CIRCULARES: VIVÊNCIAS E 
RESPONSABILIZAÇÃO – CÍRCULOS COMPLEXOS NA MODALIDADE CONFLITIVA.  

Objetivo Geral: Capacitar os servidores para compreender e conduzir processos restaurativos em situações 
conflituosas, utilizando Círculos de Justiça Restaurativa para promoção da responsabilização, reparação de 
danos e fortalecimento das relações no contexto socioeducativo. 

  

Objetivos Específicos:  

• Compreender a teoria do conflito, os quadrantes da Janela da Disciplina Social e as origens 
da violência juvenil, relacionando esses conceitos ao processo de responsabilização ativa no 
ambiente socioeducativo; 

• Identificar as repercussões e os traumas gerados pelo ato infracional sob a perspectiva do 
autor, da vítima e da comunidade, trabalhando temas complexos como o arrependimento e a 
construção de narrativas; 

• Identificar e mobilizar os atores essenciais para os círculos complexos, garantindo a 
participação segura e voluntária da vítima, do autor do fato, de suas famílias, da comunidade 
e da rede de apoio institucional; 

• Compreender e aplicar com rigor as três etapas estruturantes dos círculos de Justiça 
Restaurativa: o Pré-Círculo (preparação individual das partes), o Círculo (encontro e 
diálogo) e o Pós-Círculo (acompanhamento); 

• Desenvolver habilidades para mediar diálogos tensionados, estimulando o empoderamento 
das partes para a construção de acordos consensuais, exequíveis e focados na efetiva 
reparação do dano; 

• Estabelecer critérios e instrumentos práticos para o acompanhamento e monitoramento pós-
círculo, garantindo o cumprimento dos acordos firmados e o fortalecimento dos vínculos 
comunitários. 

Carga Horária: 20 horas 

Público Alvo: Servidores do IASES 

Conteúdos a serem Desenvolvidos:  
Revisão dos Fundamentos da Justiça Restaurativa 

• Justiça Restaurativa e responsabilização; 
• Teoria do conflito; 
• Janela da Disciplina Social; 
• Origens da violência juvenil. 

A Vivência do Ato Infracional 
• Impactos do ato infracional para autor, vítima e comunidade; 
• Temas recorrentes: arrependimento, perdão e responsabilização; 
• Relações de poder e construção de narrativas. 

Responsabilização e Reparação 
• Compreendendo a responsabilidade; 
• Responsabilização ativa; 
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• Reparação de danos; 
• Empoderamento das partes envolvidas. 

Modalidade Conflitiva: Estrutura e Aplicação 
• Tipos de círculos restaurativos; 
• Participação da vítima, autor, comunidade e rede de apoio; 
• Elementos estruturantes dos processos restaurativos; 
• Aplicabilidade dos círculos restaurativos na socioeducação. 

Pré-Círculo, Círculo e Pós-Círculo 
• Preparação das partes; 
• Condução dos encontros restaurativos; 
• Construção de acordos por consenso; 
• Monitoramento e acompanhamento dos acordos.  

Competências:   

• Compreender os fundamentos dos círculos restaurativos na modalidade conflitiva; 

• Aplicar estratégias de responsabilização e reparação de danos; 

• Planejar e conduzir processos restaurativos complexos; 

• Facilitar espaços seguros de diálogo entre autor, vítima e comunidade. 
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EMENTÁRIO 

MATÉRIA: SUPERVISÃO DE ESTÁGIO EM JUSTIÇA RESTAURATIVA E PRÁTICAS CIRCULARES  

Objetivo Geral: Acompanhar, orientar e supervisionar a aplicação prática dos conhecimentos adquiridos na 
formação em Justiça Restaurativa, possibilitando aos participantes consolidar competências de facilitação de 
círculos e atuação nos Núcleos de Práticas Restaurativas do IASES. 

  

Objetivos Específicos:  

• Elaborar o plano de realização dos círculos de forma contextualizada, definindo claramente 
os objetivos da intervenção, o público-alvo e a adequação metodológica ao ambiente 
socioeducativo; 

• Aplicar, em contexto real de trabalho, os elementos estruturantes dos processos circulares, 
facilitando tanto círculos focados em prevenção/vínculo quanto círculos voltados para a 
resolução de conflitos; 

• Analisar as observações da supervisão e acolher as devolutivas (individuais e coletivas) para 
corrigir rumos, potencializar habilidades de facilitação e superar desafios práticos; 

• Preencher com precisão os instrumentos de registro e redigir relatórios técnicos das práticas 
realizadas, transformando os atendimentos em dados e evidências para os Núcleos de 
Práticas Restaurativas; 

• Implementar rotinas e fluxos para acompanhar o desdobramento dos círculos conflitivos, 
garantindo o monitoramento e a sustentabilidade dos acordos firmados pelas partes; 

• Exercitar a autocrítica reflexiva sobre a própria atuação como facilitador e compartilhar 
experiências com os pares, propondo estratégias para consolidar a cultura restaurativa 
dentro do IASES. 

Carga Horária: 10 horas (Prática) 

Público Alvo: Servidores do IASES 

Conteúdos a serem Desenvolvidos:  
 
Planejamento da Prática Restaurativa 

• Elaboração do plano de realização dos círculos; 
• Definição dos objetivos da intervenção restaurativa; 
• Identificação do público-alvo e do contexto de aplicação. 

Execução Supervisionada 
• Realização de círculos não conflitivos; 
• Realização de círculos restaurativos conflitivos; 
• Aplicação dos elementos estruturantes dos processos circulares. 

Acompanhamento e Feedback Técnico 
• Observação da prática restaurativa; 
• Devolutivas individuais e coletivas; 
• Identificação de potencialidades e oportunidades de aprimoramento. 

Registro e Monitoramento 
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• Instrumentos de registro; 
• Relatórios das práticas restaurativas; 
• Monitoramento dos acordos restaurativos; 
• Produção de evidências para os Núcleos de Práticas Restaurativas. 

Reflexão Crítica e Desenvolvimento Profissional 
• Autoavaliação da atuação do facilitador; 
• Compartilhamento de experiências; 
• Estratégias para fortalecimento da cultura restaurativa institucional.  

Competências:   

• Aplicar metodologias restaurativas em contextos reais de atuação; 

• Conduzir círculos restaurativos observando seus princípios e valores; 

• Registrar, monitorar e avaliar intervenções restaurativas; 

• Incorporar feedback técnico ao desenvolvimento profissional; 

• Atuar com segurança metodológica na implementação dos Núcleos de Práticas Restaurativas do 
IASES. 
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EMENTÁRIO 

MATÉRIA: PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE CÍRCULOS RESTAURATIVOS 
  

Objetivo Geral: Desenvolver competências práticas para o planejamento, condução e avaliação de 
processos circulares restaurativos, por meio da realização supervisionada de três círculos não conflitivos e 
dois círculos conflitivos, promovendo a aplicação dos princípios, valores e metodologias das práticas 
restaurativas em diferentes contextos institucionais e comunitários.  

Objetivos Específicos:  

• Elaborar o plano de realização dos círculos de forma contextualizada, definindo com clareza 
os objetivos da ação, o público-alvo e a adequação metodológica às especificidades do 
ambiente socioeducativo; 

• Facilitar com autonomia o mínimo de 3 (três) círculos na modalidade não conflitiva, aplicando 
as etapas da metodologia para fortalecer vínculos, promover o acolhimento e consolidar o 
senso de pertencimento; 

• Gerenciar diálogos tensionados e complexos por meio da condução de no mínimo 2 (dois) 
círculos conflitivos, aplicando técnicas que viabilizem a expressão segura das partes, a 
responsabilização ativa e a reparação de danos; 

• Exercitar a escuta qualificada, a comunicação não violenta (CNV) e a sensibilidade ao 
trauma durante os atendimentos práticos, assegurando um ambiente de fala e escuta 
protegido e respeitoso para todos os envolvidos; 

• Avaliar os impactos das práticas realizadas, documentando e sistematizando os relatórios 
das experiências e o monitoramento dos acordos, gerando evidências técnicas para o 
fortalecimento da cultura de paz na instituição. 

Carga Horária: 30 horas (Prática) 

Público Alvo: Servidores do IASES 

Conteúdos a serem Desenvolvidos:  

• Planejamento de Processos Circulares Restaurativos 
• Condução de Círculos Não Conflitivos 
• Condução de Círculos Conflitivos 
• Avaliação e Sistematização das Práticas Restaurativas 

Competências:   

• Planejar e organizar processos circulares restaurativos, considerando objetivos, contexto, 
participantes e aspectos éticos envolvidos; 

• Conduzir círculos restaurativos não conflitivos e conflitivos, aplicando adequadamente os princípios, 
valores e etapas da metodologia restaurativa; 

• Utilizar técnicas de escuta qualificada, comunicação não violenta e facilitação de diálogos, 
promovendo a participação segura e respeitosa dos envolvidos; 
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• Analisar criticamente situações de conflito e convivência, identificando possibilidades de intervenção 
restaurativa adequadas ao contexto socioeducativo; 

• Avaliar, registrar e sistematizar experiências restaurativas, produzindo reflexões e evidências que 
contribuam para o fortalecimento da cultura de paz e das práticas restaurativas na instituição. 

 

 


